
Anexo II, que altera o Anexo IV da Lei nº 7.735, de 22 de julho de 2025 

ANEXO  IV 
DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A SOFREREM ACRÉSCIMOS 

(LDO, art. 46) 
AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 46, DA LDO PARA 2026, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 169, § 1º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

A realização das medidas constantes deste Anexo fica condicionada à observância dos limites para cada um dos poderes, na forma do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, apurados no exercício de 2026 e seguintes, bem como à disponibilidade orçamentária e financeira. 

DISCRIMINAÇÃO 

CRIAÇÃO (ITEM I) PROVIMENTO (ITEM II) REESTRUTURAÇÃO  (ITEM III)  VALOR DAS DESPESAS TOTAIS AUTORIZADAS A 

SOFREREM  
ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO 

(1) 

CARGOS 
QUANT. 

CARGOS CARGOS 
QUANT. 

CARGOS CARGOS 
QUANT. 
CARGOS 2026 2027 2028 

CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, RECOMPOSIÇÕES SALARIAIS E REESTRUTURAÇÕES DE 

CARREIRAS 
  

3. PODER EXECUTIVO          

3.3  - - REESTRUTURAÇÃO DE 

CARREIRAS/REAJUSTE  
SALARIAL 

      
1.792.800 2.390.400 2.390.400 

3.3.78-Projeto em Elaboração (Projeto S/N)  
    

Carreira de Atividades Complementares de  
Segurança Pública - Secretaria de Estado de  
Segurança Pública -  Serviço Voluntário Gratificado 

79 1.792.800 2.390.400 2.390.400 

 


